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Decorridos que se encon-

tram cerca de 5 meses e 

meio de cenário pandémico, 

a preocupação atual deve 

situar-se na forma como as 

empresas do setor da constru-

ção civil, sejam elas emprei-

teiros/subempreiteiros, comer-

ciantes de materiais e equi-

pamentos de construção civil 

ou mediadores imobiliários, 

vão trilhar um caminho que 

lhes permita chegar ao final 

do ano 2020 de modo susten-

tado, se possível, mantendo 

postos de trabalho, áreas de 

negócio, parceiros comerciais 

e a melhor rentabilidade pos-

sível. 

Para que este desiderato 

se possa concretizar há que 

pensar que esta pandemia se 

resume a um problema de 

saúde pública e apenas mini-

mizando os efeitos nocivos na 

saúde pública que este vírus 

SARS-COV2 provoca, podere-

mos chegar a bom porto. 

Com o início do novo ano 

letivo e o regresso à normali-

dade possível, é de estimar 

que o número de interações 

aumente, logo, o risco de 

contrair a infeção também, 

pelo que, há que pensar que 

o setor apenas poderá servir 

de embate a esta crise se 

mantivermos a saúde dos 

nossos trabalhadores. Assim, 

são de implementar todas as 

diretrizes emitidas pela Autori-

dade de Saúde Regional e 

Nacional em matéria de tra-

balho, as quais relembro: 

• incentivar as práticas de 

etiqueta respiratória e de 

distanciamento social en-

tre trabalhadores; 

• permitir o acesso aos tra-

balhadores de soluções 

de higienização das mãos 

de base alcoólica; 

• incentivar e facilitar o uso 

de máscara pelos traba-

lhadores, sempre que tal 

se justifique; 

• incentivar e facilitar o uso 

de outro tipo de equipa-

mentos de proteção indi-

vidual que proteja a face 

no seu todo (hoje em dia 

já existem capacetes com 

viseiras acopladas); 

• higienizar com a frequên-

cia adequada os equipa-

mentos de trabalho, aqui 

incluídas as instalações 

(principalmente corrimões 

e maçanetas de portas), 

assim como os meios de 

transporte; 

• criar circuitos de circula-

ção distintos dentro dos 

estabelecimentos, por 

forma a evitar o contágio 

entre quem entra e sai das 

instalações; 

• respeitar a lotação máxi-

ma permitida dos espaços 

e meios de transporte; 
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Obrigações Legais 

Prazos relativos ao IVA novamente prorrogados  

O Despacho nº 330/2020/XXII, de 

13 de agosto, do Senhor Secretário de 

Estado dos Assuntos Fiscais, vem nova-

mente prorrogar os prazos para entre-

ga do IVA.  

Assim: 

1. As declarações periódicas de 

IVA a entregar no prazo legal previsto 

no n.º 1 do artigo 41.º do CIVA, refe-

rentes ao período de julho do regime 

mensal, podem ser submetidas até 20 

de setembro;  

2. A entrega do imposto exigível 

que resulte das declarações periódi-

cas a que se refere a alínea anterior 

pode ser efetuada até dia 25 de se-

tembro.  

• criar turnos diferenciados entre 

equipas de trabalho, sempre que 

tal seja possível; 

• recorrer, sempre que possível, ao 

teletrabalho; 

• privilegiar o recurso a reuniões de 

trabalho através de videoconferên-

cia, sempre que possível e o recurso 

às novas tecnologias da informa-

ção e comunicação. 

Hoje, mais do que nunca, há que 

ser imaginativo na condução dos nos-

sos negócios, por forma a conduzi-los 

sem esquecer a aplicação das medi-

das de proteção atrás descritas.  

Apenas teremos uma economia 

saudável se os seus operadores estive-

rem saudáveis e estes, por sua vez, 

apenas se manterão saudáveis, caso 

os seus trabalhadores também mante-

nham a sua saúde, a qual cada um 

per si, é responsável por manter. 

Para que o setor da construção civil 

consiga manter a resiliência que o ca-

racterizou até agora e continue a servir 

como embate a esta crise pandémica 

e económica, há que manter firme a 

aplicação das medidas de proteção e 

de redução do risco de propagação 

da infeção, uma vez que a governa-

ção mantém altas expectativas relati-

vamente ao desempenho do setor, 

expectativas essas que não podem ser 

defraudadas, tanto mais que muitos 

outros setores dependem do desempe-

nho do setor da construção civil. 

Suspensão temporária dos pagamentos por conta - IRC  

O Despacho nº 338/2020/XXII, de 

26 de agosto, do Senhor Secretário de 

Estado dos Assuntos Fiscais, vem regu-

lamentar o regime de suspensão tem-

porária dos pagamentos por conta do 

IRC, no âmbito das medidas fiscais de 

apoio às micro, pequenas e médias 

empresas, estabelecidas no contexto 

da pandemia de COVID-19. 

Assim:  

1. A limitação de pagamentos por 

conta passa a ser efetuada de acor-

do com as regras previstas no artigo 

12.º da Lei nº 27-A/2020, de 24 de ju-

lho;  

2. Quando seja aplicável o regime 

especial de tributação dos grupos de 

sociedades, previsto nos artigos 69.º e 

seguintes do Código do IRC, nas en-

tregas que devam ser efetuadas pela 

sociedade dominante é extensível a 

condição do nº 3 referente a sujeitos 

passivos classificados como micro, 

pequena e média empresa, sempre 

que a totalidade das sociedades que 

integram o grupo correspondam a 

essa classificação;  

3. A certificação das condições 

que justificam a limitação dos 1º e 2º 

pagamentos por conta, previstas no 

n.º 6 do artigo 12.º da Lei nº 27-A/2020, 

de 24 de julho, é efetuada até à data 

de vencimento do 3º pagamento por 

conta, em aplicação a disponibilizar 

oportunamente pela Autoridade Tri-

butária e Aduaneira (AT);  

4. À semelhança da regra estabe-

lecida no n.º 10 do artigo 2.º da Lei 10-

F/2020, de 26 de março, e para efeitos 

de aplicação dos nºs 2 e 3 do artigo 

12.º da Lei n.º 27-A/2020, quando se 

verifique que, nos termos legais, a co-

municação dos elementos das faturas 

através do E-Fatura não reflete a tota-

lidade das operações praticadas su-

jeitas a IVA, ainda que isentas, relati-

vas a transmissão de bens e presta-

ções de serviços, referentes aos perío-

do em análise, a aferição da quebra 

de faturação é efetuada, com refe-

rência ao volume de negócios, com a 

respetiva certificação de contabilista 

certificado.  



P Á G I N A  4  

Espaço do 

Associado 

Como caracterizaria 

a “FACIL, Lda.” pelas suas 

principais áreas de negó-

cio, e de que forma tem a 

mesma procurado diferen-

ciar-se no mercado face à 

concorrência? 

A FACIL, mais do que uma 

empresa é uma Marca, que 

engloba 3 setores de negócio:  

- Setor Industrial, com ven-

da de equipamentos industri-

ais, abrangendo várias áreas, 

como movimentação de ter-

ras, movimentação de cargas, 

equipamento de acesso, equi-

pamentos de tratamento de 

resíduos, compressores e gera-

dores. 

Para além da venda de 

equipamentos, temos assistên-

cia técnica multi marca, assim 

como peças, acessórios e con-

sumíveis, mesmo que não te-

nham sido vendidos pela nossa 

empresa, temos capacidade 

de assistir.  

- Setor de acabamentos e 

construção civil. O início deste 

setor teve por base equipa-

mentos técnicos, na área de 

acabamentos, como portas e 

automatismos. Fomos acres-

centando o portfólio, na maio-

ria das vezes com uma orienta-

ção técnica, seja mecânica 

ou eletrotécnica. Temos siste-

mas de controlo de acesso. A 

venda dos estores, toldos e 

pérgolas, praticamente hoje 

em dia são vendidos com mo-

torizações, o que facilita imen-

so o nosso conhecimento e 

experiência. 

Ainda nas portas, somos 

uma empresa certificada para 

venda e instalação de portas 

corta fogo, requisito necessário 

a este produto. 

Vedações, pavimentos, 

armários e roupeiros, comple-

mentam este setor. 

Acrescentamos a constru-

ção em aço leve, com obras 

completas, tipo chave na mão 

ou subempreitadas estruturais, 

deste tipo de construção. 

Acreditamos e temos expe-

riência comprovada que este 

método construtivo é melhor 

do ponto de vista estrutural e 

conforto térmico e acústico. 

São seguras e muito confortá-

veis, sem humidades e salitres 

nas paredes. 

- Setor Renováveis,  este é o 

mais jovem negócio da nossa 

empresa, mas que já está nu-

ma adolescência madura. 

Vendemos e instalamos painéis 

solares térmicos e bombas de 

calor, para aquecimento de 

águas, painéis fotovoltaicos e 

geradores eólicos para produ-

ção de energia elétrica. Como 

em tudo o que vendemos, 

também temos assistência téc-

nica pós-venda habilitada pa-

ra todos estes equipamentos. 

A Proluga, Lda., é a nossa 

associada, com a atividade 

principal no aluguer de equi-

pamentos. Alugamos escava-

doras, plataformas de acesso, 

empilhadores de mastro e te-

lescópicos, porta paletes, ele-

vadores de carga, compresso-

res e martelos pneumáticos, 

geradores, placas e cilindros 

de compactação, betoneiras, 

condutas de entulha, guin-

chos, andaimes de fachada e 

multi-direccional, torres móveis 

de alumínio, vedação provisó-

ria, cabines sanitárias portáteis 

e contentores escritório, arma-

zém e sanitários.  

Diversificação é o nosso 

segredo, para fazer face à 

concorrência e às crises, que 

já passamos, durante 60 anos 

de atividade e que eventual-

mente vamos passar no futuro. 
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Ficha do Associado 

Denominação:  

FACIL - Fornecedores 

Açoreanos do Comércio 

e Indústria, Lda. 

Data de Constituição: 

1959 

Natureza Jurídica:  

Sociedade por quotas 

Atividade:  

CAE — 46630 (Comércio 

por grosso de máquinas 

para a indústria extracti-

va, construção e enge-

nharia civil); 33120 

(Reparação e manuten-

ção de máquinas e 

equipamentos); 43320 

(Montagem de traba-

lhos de carpintaria e de 

caixilharia); 46732 

(Comércio por grosso 

de materiais de constru-

ção (excepto madeira) 

e equipamento sanitá-

rio); 

Contatos:  

Rua das Necessidades 

Norte, 115 - APT 69, 9501

-901 São Roque Ponta 

Delgada 

Telf: 

296 205 550 

Fax: 

296 205 551 

Email:  

facil@facil.pt 

Internet: 

www.facil.pt 

José Nascimento — Sócio-Gerente da “FACIL - For-

necedores Açoreanos do Comércio e Indústria, 

Lda.” 
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Claro, que esta mesma diversifica-

ção, obriga a muito mais trabalho, 

melhor planeamento e recursos huma-

nos altamente qualificados e motiva-

dos, com apetência para aprendiza-

gem em contínuo, capacidade e resili-

ência à mudança. 

A escolha de produtos e serviços, 

para os nossos diferentes setores de 

atividade, tem sempre em conta a 

inovação no mercado dos Açores e a 

nossa leitura às necessidades deste 

mercado. 

Para além de tudo isso estamos 

orientados para servir o cliente com o 

máximo de qualidade, superando as 

expectativas de quem nos procura. 

Que análise faz ao atual 

mercado das obras públicas e 

como perspetiva a sua evolução 

para os próximos anos? 

Segundo o que consta, o Governo 

Regional dos Açores, está a fazer um 

esforço de aumento de obras públi-

cas, como forma de superar os eventu-

ais efeitos da crise derivada da pande-

mia provocada pelo Covid-19. 

Estes investimentos do setor público 

são de enorme importância, para mini-

mizar os efeitos da eventual redução 

do setor privado. 

Na minha opinião, a haver contra-

ção do mercado de construção civil, 

será mais à frente. 

A atividade que mais sofre neste 

momento com a pandemia é o turis-

mo, com grande incidência na hotela-

ria, restauração e rent-a-car. Também 

a agricultura e alguma pecuária, que 

servia diretamente os seus produtos 

aos turistas ou indiretamente como 

fornecedores de hotelaria e restaura-

ção. 

Com base em algumas previsões 

internacionais, penso que só em 2022, 

retomaremos valores similares a 2019. 

Temos de ter em conta que o turis-

mo potencia ou não a atividade da 

construção civil.  

Perante a atual conjuntura, 

que interpretação faz ao estado 

do setor e que medidas entende 

ser ainda passíveis de adotar, 

com vista a impulsionar a constru-

ção civil na região? 

A conjuntura atual na Construção 

civil ainda é aceitável, com volume de 

trabalhos e obras em curso. Esta ativi-

dade tem um tempo diferente de ar-

rancar e parar, que não é comparável 

com outras atividades. 

Quando se planeia uma obra, leva 

meses ou até mesmo anos a concreti-

zar, começando pelos projetos, orça-

mentação, aprovações, análise, adju-

dicação, financiamento, início e térmi-

no da obra. 

Se esta retração começou agora 

só vai ter efeito daqui a um ou dois 

anos. 

Considerando a nossa Autonomia, 

esta deverá servir para criar condi-

ções, para minimizar este impacto, 

com obras públicas, conforme falei 

acima. Há sempre mais e melhor a 

fazer. 

Também os privados, que tenham 

visão e capacidade, podem investir, 

considerando a retoma em 2022. Para 

isso é essencial que a Banca apoie 

estes empresários, com condições 

adequadas e não numa perspetiva de 

aumentar as taxas de juro como forma 

de minimizar o risco destes bancos. 

Tenho muita dificuldade de perceber 

esta lógica, porque quanto mais caro 

for o custo do investimento, maior é o 

risco de incumprimento e de perdas 

reais para estes bancos.  

Sede da empresa “FACIL, Lda.” 
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Foi publicado no Diário da 

República nº 162, I Série, de 20 

de agosto de 2020, a Lei nº 

45/2020, de 20 de agosto, que 

altera o Regime excecional 

para as situações de mora no 

pagamento da renda nos con-

tratos de arrendamento urba-

no não habitacional, no âmbi-

to da pandemia da doença 

COVID-19, procedendo à se-

gunda alteração à Lei nº 4-

C/2020, de 6 de abril. 

Com a segunda alteração 

ao regime excecional para as 

situações de mora no paga-

mento da renda, os arrendatá-

rios não habitacionais passam 

a poder diferir o pagamento 

das rendas vencidas até 31 de 

dezembro de 2020. 

A Lei n.º 45/2020, de 20 de 

agosto, que entrou no dia 21 

de agosto em vigor, vem per-

mitir que o pagamento das 

rendas já diferidas possa ser 

protelado por mais tempo, 

podendo a diluição desse pa-

gamento ser feito por um nú-

mero mais alargado de presta-

ções.  

É também estendido o perí-

odo abrangido pela moratória, 

até aos três meses subsequen-

tes ao mês em que ocorreu o 

levantamento da imposição 

do encerramento ou da sus-

pensão da atividade, e garan-

te-se que os acordos que te-

nham sido firmados entre se-

nhorio e arrendatário se man-

tenham, a menos que sejam 

menos favoráveis ao arrenda-

tário. 

O período de regularização 

da dívida tem início a 1 de 

janeiro de 2021 e prolonga-se 

até 31 de dezembro de 2022. 

Alargados 

prazos para o 

pagamento 

diferido das 

rendas não 

habitacionais 

Notícias 

Aberta uma 

fase 

extraordinária 

de 

candidaturas 

às medidas 

ESTAGIAR L e T  

Foi publicado no Jornal 

Oficial nº 134, I Série, de 04 de 

setembro de 2020, a Resolu-

ção do Conselho do Governo 

n.º 234/2020 de 04 de setem-

bro de 2020 que abre uma 

fase extraordinária de candi-

daturas às medidas ESTAGIAR 

L e T . 

Esta fase extraordinária de 

candidaturas surge tendo em 

conta a atual conjuntura epi-

demiológica que impediu, 

processualmente, a conclu-

são e obtenção de determi-

nados graus de formação e 

do respetivo certificado, crité-

rio no acesso às referidas me-

didas. 

Esta Resolução introduziu, 

também, as seguintes altera-

ções: 

• Aberta um fase extraordi-

nária de candidaturas às 

medidas ESTAGIAR L e T, a 

realizar-se de 7 de setem-

bro a 2 de outubro de 

2020, com início do estágio 

a 1 de novembro de 2020; 

• Abranger, excecionalmen-

te, na fase extraordinária 

de candidaturas, bem co-

mo na fase de candidatu-

ras de novembro de 2020, 

destinatários com idade 

igual ou inferior a trinta e 

cinco anos; 

O presente diploma tem 

carácter excecional e tempo-

rário, vigorando, exclusiva-

mente, para o ano de 2020, 

tendo entrado em vigor no 

dia seguinte à sua publica-

ção. 
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Fruto da pandemia, não foram 

apenas as empresas do setor da ges-

t ã o  d o c u m e n t a l  q u e  f o r a m 

“empurradas” para a transformação 

digital. Todas as organizações tiveram 

que acionar o botão SOS de como 

enfrentarem este novo paradigma e 

repensarem, com urgência, na forma 

como organizam o seu trabalho por 

forma a levarem o “barco” a bom por-

to. Caso contrário, ele vai afundar. 

Mas, então, como não o deixar afun-

dar nestas águas profundas do ocea-

no? Podia enumerar umas quantas 

sugestões, mas vou debruçar-me sobre 

a tecnologia, mais concretamente, 

numa solução de transformação digi-

tal, tão preconizada e incentivada 

pelos nossos governantes. Sem dúvida 

que a tecnologia provou ser o antivírus 

ou a vacina encontrada para manter 

a economia viva. O digital assumiu-se 

como sendo o “braço direito” das or-

ganizações para que possam manter-

se à tona. A era digital é indispensável 

para assegurar a máxima eficiência do 

seu negócio e tem vindo a alterar o 

paradigma das empresas. A transfor-

mação digital é imperativa: o teletra-

balho, a digitalização e automação de 

processos e a robotização da produ-

ção estão a manter as organizações, 

para além de ativas, pró-ativas e pro-

dutivas. 

Saia da sua zona de conforto, abra 

novos horizontes, navegue por outras 

águas e acompanhe os seus pares. 

Acompanhe o “barco” da indústria 4.0 

(ou como muitos designam como a 

quarta revolução industrial) ie, da 

Transformação Digital. Traduzida na 

digitalização dos processos de suporte 

ao negócio e do negócio propriamen-

te dito, permite-lhe reduzir custos diá-

rios e melhorar a satisfação do cliente.  

Dada a nossa dependência da era 

digital, estima-se que, em 2021, mais de 

metade da economia mundial esteja 

digitalizada, pelo que só temos uma 

coisa a fazer: içar as “velas” e pensar-

Quatro pilares da Transformação Digital 

Paulo Veiga  - CEO da EAD 
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Apoio Extraordinário à Redução de Atividade Económica 

mos em como tornar ou preparar uma 

empresa para esta “nova” era. Para 

isso, temos que considerar quatro pila-

res basilares da empresa: as pessoas, a 

e s t r a t é g i a ,  a  t e c n o l o g i a 

(logicamente) e a analítica de dados. 

As pessoas: comecemos por pre-

parar e mentalizar as equipas para a 

mudança. Está nos nossos genes ser-

mos acomodados, termos hábitos en-

raizados, portanto vamos combater 

isso mesmo. Faça este processo de 

mudança de uma forma gradual, di-

nâmica e evolutiva, valorizando as 

vantagens desta transformação. 

A estratégia: estrategicamente, o 

tecido empresarial carece de visão 

holística e é difícil integrar a transfor-

mação digital no seu quotidiano. Por 

isso é imperativo adotar uma cultura 

digital, alterando o mindset da empre-

sa e criando processos disruptivos. 

A tecnologia: ao contrário do que 

se poderia esperar a tecnologia não é 

o principal obstáculo à transformação 

digital e os fatores anteriormente refe-

renciados são os maiores desafios. 

Mas, claro, temos de a considerar. 

Inteligência Artificial ou Big Data têm 

de ser incluídos nesta equação. Sem 

eles não é possível otimizar os proces-

sos. 

A analítica de dados: a analítica 

de dados converge com a tecnolo-

gia, uma vez que o digital trouxe con-

sigo, como já vimos, a Inteligência 

Artificial. Este pilar talvez seja o mais 

“preocupante” por ser um verdadeiro 

“Big Brother”. Esta ferramenta, no seu 

expoente máximo, permite que uma 

empresa, saiba exatamente quem, 

como, quando, porquê e onde 

“andamos” e assim agir, enviando-

nos, subliminarmente, conteúdos/

informação. Nos tempos que vivemos, 

ao mesmo tempo, é preocupante 

pensarmos que a nossa mente, atra-

vés deste pilar/ferramenta, é disseca-

da e até “controlada”! Mas é melhor 

não pensarmos nisso e utilizarmos este 

instrumento para as melhores razões 

como sendo a satisfação do cliente, 

quer a nível das necessidades básicas 

e imediatas, quer para as subliminares. 

Já é um “chavão” dizermos que há 

um antes e um pós Covid, mas gosta-

va, sobretudo, que se tornasse um 

“chavão” dizer que a transformação 

digital foi a salvação das empresas. 

Não se iludam: a transformação digital 

é imprescindível e vital. Mude o seu 

mindset. Para além do investimento 

claro e indiscutível nos colaboradores, 

investir em tecnologia é fundamental 

para garantir a sustentabilidade do 

seu negócio. Não fique no passado, 

não baixe os braços e não se deixe 

derrotar por esta pandemia. Encontre 

a vacina para o seu negócio. 

Está disponível na Segurança Soci-

al Direta (SSD), de 20 de agosto a 6 de 

setembro, o formulário eletrónico para 

requerer o Apoio Extraordinário à Re-

dução de Atividade Económica refe-

rente ao mês de agosto. Este apoio é 

destinado aos Trabalhadores Indepen-

dentes, Empresários em Nome Indivi-

dual e Membros de Órgãos Estatutá-

rios (MOE). 

Este apoio passa a contemplar os 

Trabalhadores Independentes que 

estejam também abrangidos pelo 

regime dos Trabalhadores por Conta 

de Outrem (TCO) e não aufiram, neste 

regime, um valor superior a 1xIAS 

(438,81 euros), e que não sejam pensi-

onistas. 

Deixa de se verificar, como condi-

ção de acesso, para os gerentes e 

sócios gerentes das micro e pequenas 

empresas, tenham ou não participa-

ção no capital da empresa, os empre-

sários em nome individual, bem como 

os membros dos órgãos estatutários 

de fundações, associações ou coope-

rativas com funções equivalentes da-

queles, que estejam, nessa qualidade, 

exclusivamente abrangidos pelos regi-

mes de segurança social, a regra do 

volume de faturação inferior a 80 mil 

euros, bastando existir uma quebra de 

faturação de pelo menos 40% nas 

situações de quebra abrupta e acen-

tuada da atividade.  

Fonte: Segurança Social  


